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O PREFEITO MUNICIPÂL DS, RIÀCHIil{HO - MÇ, rCI uso das atribuiçÕes

que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Municípia * art. 87, inciso V, art.

108, inciso L

CONSIDERANDO a imporÍância e a necsssidade da retomada das atividades

sociais e econômicas no âmbito do município de Riachinho - MG;

CONSIDERANDO qlte a cobertnra vacinal em mais de 70oÁ da população do

municÍpio fez com que os casos graves provocados pela contaminaçAo da COVID-

19 têm diminuído sensivelmente.
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Art" lo. Fica autorizado o fuircionamento das atividades ecrruômicas s não

esonômicas, essentiais e nãc essenciais em harárias normais de domingo a sábado,

inçlusive a realiaaçâ* de leilões.

Art. 2u, Esta autorízado a pratica de atividades esportivas inclusivc futebol e

congêneres.

Art. 3o. Fica obrigatório o rlsô de miiscaras em vias públicas e em locais abertos

§erno feiras, clubes. bares e congêreres.

Art. 4u. Os estabelecimentos comerçiais ficam obrigados a disponibilizar aos

clientes álcool em gel a ?ü?á.

Art. §n. Este llecreto entra em vigor na data de sna ptrhlicação.

Riar:hinho * MG, ü4 de marçü de 2ü22.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

n Rezende Ca $ilva

MuniciPal

Ncizon da Silv*
Prefeito Municipal


